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., 

Institui o Auxilio-Transporte. dispõe sobre 
·o .pagamento elos militares e dos servidores 

, do Poder i;,xecutivo Federal, inclusive dé. 
• _'. :

1
•
1$\l~ ~utlt-fqÚi&S,"·fundações. empresas públi­
'Cas ·.e socied.ade$ de econo01ia mista, e dá 
outras" providancias. · 

O PRESIDENTE .. DA REPÚB!-,ICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. . 62 da. Constituição. adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. ta F'ica inst.ituido o Auxílio-Transpor~ em 
pecóJiia, pago pela União,_ de natureza jurídica indenizatória. d t>s­
tinado .ao custe)() parcial das dcspesll realizadas com transpor(.(- co-­
leúvo municipal , intennunicipa1 ou interestadual pe.Jos militar~s. St' r­
yidores e empregados públicos da Adm.inistra:;:ãq Federal dirc:la. au ­
tárquica e fundacional da União, nos deslocamentos d~ suas resi­
&!ncias para os loca.is de trabalho ·e v>Ce-versa, exceluadns agudas 
realizadas nos dc:slocam~mos em interva1os para repouso ou alin11.•n• 
taçào', durante a jornada de trabalho. e aquelas delundas com trans• 
portes seletivos ou especiais. 

§ JD É vedada a incorpornção do auxilio a quc.~­
se refere este artigo aos ·ve.ncimentos, à r~muneração, ao provt·nto ou 
à peruão. · 

§ 2" O Audlio-Transport.e não sc-râ 1:on:.1d1.·r:.1do 
·para fins de · incidência de imposlO ~ renda ou de Contribuição para 
o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à saüd t'. 

Art, 2Q O valor mensal do Auxílio-Trnnsporlt' 
será apurado a panir da diforerça entre as dl·spc-sas n~alizadas com 
transporte coletivo, nos tennos do art. l"', e .o desconto de- se-is por 
cento 'do: · · 

·· 1 - soldo do ·militar; 

• .i . • II • vé-ncimC:rifu i.dó =cargo 'efoti~~
1 
ou empre iw 

ocupado pelo servidor ou · ernpregíido, · IU~dã que ocu~Pánt~ J c: ci\rS.o 
em comissão.9u d~ n.atur~_za .. ~~~; 1 _,,.. :· 

, . 111 ~; ~~.qs~e~tç 1.?P,Jaf&P .em ,1c9P..1issão ou .de 
natureza especial, quanC,o .~ 1 t~a,tar .4e /i:f',IV.ldor i;,,~ emrm~gado qut' não 
ocupe cargo çfetivo ou emprego. '. . . 

§ 112 Para fins do desconto, considerar-se--á co­
mo base de cálculo o valor do soldo ou vencimento proporciorial a 
vinte e dois dias. 

§ 2° O valor do Auxilio-Transporte não poderá 
ser inferior ao valor mensal d a despesa efetivamcn[c rl' a!izada com o 
transporte, nem superior àquele resultante do seu enquadramento i:m 
tabela d:cfinida na fonna do disposto np art. 8,12, 

§ 3a Nio far6 jus ao A_uxú;o.Transport~ o mi­
litar, o scrv.idor QU e:mpr~gado que realizar deSp!.'.slis' com transporte 
c~le tivo iguO:I ou inferior ao ~centual previsto nc_ste artigo, 

Art. ~ O AuJ.ílio-TransJX>rtJ- ~-r,o senl di:v.ido 
cumulativamente com tx.·nt'ficio de espécie scm1.~lhant(.> ou V?:tnUl.g\'m 
pessoal origio.lria de ·qualquer· forma de indenizayão ou auxilio pago 
sob o mesmo thulo ou idêntico fundamento, cxcl!tO quando e, ~~rv jdvr 
ou -empregado ac umular lici l:unenie outro cargo ou t"m prego na Ad­
ministração Federal direta, autárquica e fundacional da União, 

Parágrafo único. Nos casos de acum ulação licita 
de cargos ou empregos em .que o deslocamento parll o local <lc.• 
exerc1cio de um deles não seja residência-lraba1ho por opção do 
servidor ou empregado. poderá ser considerado na concessão do Au• 
x.Hio-Transporie o dc~locamcnto trabalho -t~abalho. 

An. 4P Farão jus ao Auxilio-Transporte os mi­
litares. os servidores ou empregados que estiverem no 1..~fetivo de­
sempenho das atribuições do cargo ou emprego, .vedado o seu pa• 
gamento quando o Órgão ou a entidade proporcionar aos Sc"US mi­
litares, servidores ou empregados o deslocamento residência-trabalho 
e viçe-versa, por meios próprios ou coritrl.tados com fundamento nas 
exCeções previstas em regul~ento , bem· como nas aus2ncias e nos 
afastamentos considerados em lei coroo de efetivo exercício. res­
salvados ~ueles concedidos em virtude- de: 

I - ·cesSão em que o ônus da remu~ração seja 
do 6rglo ou da entidade cedente; 

II • participaçio em programa de- trc:mamcmo 
regu]arrne,nle instituído , conforme' dispust"r o n.•gulamemo; 

Ili - jllri e outros ~ -rviçx,s obrigatórios !lOr lri. 

_ P3r:igrafo único. Não ser:í devido v A l1XilJO• 

Tr:inspo~c JXlo órgão ou p:la entidadl.' d~ ongem ao ~ rvidor O\. 
empregado cedido para t"rnpresa pública ou socit'-dade. de economia 
mista, ~oda que tenha optado pela remuneração do cargo de-tiva ou 
emprego. 

l - início do efetiv01desempenho das atribuições 

~~ :_é1ar~. ·-~~ .~~p,regoL ~ , rell1~ci~-~ :ex~r~kio .. ~ecor~enre. d~ ~n­
cerramcnto 9.e hcenç~ ou afastamenlOS legus; 

. ·:··.;-·! ;: 
1

~ _.· :/ ",\;;\ 
1 

.Il -. ~i'..;fP.Çio. na .. tarif~ .dq transpôrtf coletivo. · 
endereço rl!sidencial. percurso ou meio de transporte utilizado. em 
relação à su~ complementaçio. · 

f }G O desconto relativo ao Auxílio-Transportt­
do di~em que for verificada ocorrência que vede o seu pagamrnto 
será processado no mês subseqüi."nte e considerada s proporcio na• 
lidnde de vinte e dois dias. 

§ 2~ As diárias sofrerão dl· sconto ~orrespon­
d.:--nk· ao Auxílio-Transpú rte a que fizer jus o milit:u. o si:rv idor ou 
t'm pregado. ~xc~to 3quebs c-vcntualmenlc: pagas 1.•m fm a1s d~ semana 
l' feriados . observada a proporcion~lidade prt"vista no § 1.:. 

Art. 61:1 A conc~ssào do Auxílio-Tran5porte for­
si: -á mediante dl'cl:uuçãu firmada pelo militar, Sl.•rvidor ou \.'mprl•gado 
na qual aksk a rl·alização d"as desrx·sas com lrnnsportc no s k·rmus do 
nrt. I ". 

§ Jç Presumir•Sl'-ãO Yl~rdadciras as infonna~·Ôl'S 
constank'S du declara.7ão de qul!' lrata t'Slt' anigo . st·m prcjui w dn 
apuraç:io de- r~_sponsabilidades administrativa. c ivil e penal. 

§ 2i;:· A declaração dt•vc-rj SN aiualizada p1.•lo 
m1l1tar, s1.•rvidor ou emprt>gado s~mprl~ quç ocum·r ali~·raçüo da~ 1,:1r ­
cunst~nci:1S que fundam1.•n1arn a com·essiio do lx-ndki~. 

Arl. 7° Os contratados por te.mpo determ inado · 
na forma du Lei n'3 8.745. di.• 9 d\· dt>zembro dl" 1993; t' os militari:-s 

· conlro.tado~ para prestar Tarefa por Tempo C:i-LO na form~ da Lt>i wi 
6.880. ae 9 de d,zembro ,de 1980. fazem jus lkJ _Auxllio.Transportc 
instituído po r t"Sla Medida Pro\'isória. observado o OisJX>sto no art. 
2Ç;. 

.:;;J ;!,'..1::1 •• ; •· 'r ., - ', 

Parágrafo único. Os c;ontr:uados ,..por l \.'mpo <ll·­
tt!'-iTIÜnado na forma do Lei n'I 8.745, de 1993, qu r for~m rt>mun('rados 
por produção. não·farão jus ao au.x.íJia.transportt" dr que trata o c:apul 
dfste artigo. e. ao auxílio-alimentação a que se refere. o art. 22 d a Lei 
n" 8.460. de 17 d,• setembro de 1992. 

An, 8G A concessão do Auxílio-Transporte. dar­
~•li confonne- o disposto em rt .. gu1a!m,!nlo, qu~ e.•Habelecerá. ainda. o 
prno máximo para a substituição do Vak-Tr:msportt .. pelo Auxil10-
Transportt>- em JX"'Cúnia. condicionado St:'-U pagamc:nto inicial à aprc:­
scnt~ão da declanção d~ que lrata o an. 60. 

Art. 9° A pârtir do mês dl:' feverei ro de 2001. o 
pagamenlo da remuneração dos militart's e dos s~·r\·idores do Poder 
Executivo r,--dt"rnl. inc]usivl~ de. suas autarquias e fundu.-;&•-", lwm 
co mo dos empregados das t'm pre5as púhlic.3.S, das socit•dadc.•s de l·Cll• 
nom ill m1st:l · e das dcmr.is 1-'ntidadt's controlad.i~ dir~t.::1 ou indirl' ­
tamcnte pela lin.ifto, ~ndcpenckntemente da fonu· dt: rC\: ursos utilizada 
para pagamc:nto desUs dl:'.'S{k'SUS. ~ rá efetuado s,;;>gundo regut:unemo a 

se r i."<litado pelo Pod1.•r Exccullvo. 

§ JD A n·gulnmcnlllÇâo de que.•. trata o t.'uput 
<leste anigq, não pode rá es1abelt."-.'er da.la de pagamento posti.! rior ao 
si?g1mdo dia ú1il do m~s subseqüente ao de romfl'-"lênria. 

§ 2' ' C'asl) :l <laia d1.• pal_!aJIWl\h) ;1dul:11L1 ~1.·_1 :1 

dccorri:ntc dt' acordo ou convc.•nçào co!t~tiva de trabalho. o dirig~•1111.· 
da emprC'sa estatal d~vcr5. prondenciar. por cx·as1ão do próximo dri.­
sídio oµ acordo coletivo. a a lteraÇào da dJta de pagamento . co m 
vistas ao cumprimenlo do dispos10 no <'apul d1.~stt' artigo. 

Art. 10. O disposto no an. 90 aplica-se aos pro­
ventos dos · aposentados, sos soldos dos militares na r~s"rvn e às 
pen.sões devidas a OOndiciário_s de servidor e mililar fak·cido. 

Art. 1 L Ficam conva1id3dos os alos pralícados 
com ba~ na Medida Provisória n'3 2.165-34, de 28 de. junho d\' 
2001. 

Art. 12. Esta Mt'dida P'ro1.•isória cmr:i em vis-or 
na data de sua puhlic-aç:ão. 

Art. 1:, . Ficam rt".vogado<.. n § li; do iui F du 
Lei~ 7.418. cL.~. 16 d.: dezt.•mbro ck-- 1965. ~ o art. 6,;. da Ll;"i OI" 6.627 . 
df 19 de:. frvl~re1h) d,~ 1993. 

B,,_;ilia, 26 do Julho do 200 ! ; l 800'da lnde­

pe.rxlência e 11:,0 da Rt"pública. 

1 
. • <· r ' ' 

1 ~ : • Ârt·: ~ d pa~~e~tp .$16 A~XüiJ-lransporle 51.•r:t J • . ~ ' l ,, ' :, l l • •• FJ;:RNANDÔ HENRIQUE CARDOSO 
_ efetuado cu mês.anterior ao "d1t.Utilip1çJio .de ,. tra":!_p.ón'~.cou."tiv.o.: aos_ · ·. -.: ·- .. . __ _ - ._,._ ,_:_, . .' .' .: _ . )Sílvçn_o_ (ii'al:ni' ' . _. _._ . :. _ • . 

Alk~ra os art s. 16l, 4-5), 14. 16 l' 44. r: a rt"SL'l' 
·dispositivós·· à l ..t>i' n'I- 4.771, de. 15 i:- Sl'­
l~mbrc>"cle 196~. qu1.~ ins1i1ui o .Códi o Flo­
restal.' bc-m como aht:>ra o nrt. 10 d Lei oi:: 
9·.393. de 19 · de doz,,mbro de 1 6. que 
dispõe- sohrt~ o Imposto sobre a Pr rit'dadt• 
Terrilorial ,Rum} - ITR. f dá ouras pro­
, jdt"ncias. 

du atrlbui~~ào qut' Ih~• l'unkr:t• o arL 62. e tendo em visfo o ispo:.to no 
art. 225. -~ ~ - da Consl ilui ão. adota a s~·guintc.• Mt>llid Provisó rrn . 
i.·om for,•a <le l,:i: 

/\11. jl.l 

4. 77 t, dl~ ! 5 de s~·k•mhro d~· 
r00.1çÕt..•s: 

~ Ji.: :\s ''Ôl'S o u o m1s.<..ü...·s e nt1ári1.1s us d1:-­
rx1s1,:l ... ·s. ,k's t<..· Cód1g) n,1 u1ili1.aq:io ,., t·x. !oração dns llo­
rt·st:i:-i ,., (km:,i s form: s (k· n•gc.'ltllj:1o s;iu ·onsidl•-r:1<las tbO 

n1JC1\o da prüpn~<ladt :1plic.·:u1dv-s..:. p. a o (.'aso. o pro• 
C~"'(lllni•nt~ !tUlll âriu pr~vistu nu :ll'l. 275 ·inciso li. <lu C'O­
drno d,.~ Pru..:1.·:-:-1> C'1 v1\ 

* 2~ Parn o. 1.' Í1.' LlúS Ót'stc.· ·\xhgo. cn1,.•nd o•-.;,1• 
JXW 

1 • p1.'<.JUt'na rnpnt'd?:tdi: 
familiar: aqUt~ln i:.·xplor.1d I m?d1::tnlc.· trabalho pt•s.soal d0 
prup1ll' t:1110 ou posst· iro t' th' sua iaipília. admitida a ajucl.1 
t"\•C: ntunl do.' 1erú'iro 1.' cUJ: rt·nd.i hi· 'ª St'ja provenie nte . no 
mmimo. 1.' 111 lllll'nlil r11...1 r Ct' to. de ;ll v1d1,d? agroflor\'Sla l ou 
dü 1.·xt rnll\ ismo. c.·up :írea [\O !-tllp re: . 

. a) 1.'1.'nlU e l' mq(1 111a h~ ·rnrc:s 5e- loc:ili1.ada m.>:i 
J:staJus do An~· . Pará. / ~ n:1zo :l$. Roraima. RvndJ ni:1 . 
Amap.i .r.! \.1atu Grossú e.• nl\ '- rc j Ôt'S situadas uo norll.· cio 
par:1klo 1 ~" S . dos Est:1do de TCX'ilntins e Goiás . t' ao 
o,_~s1.: do n1t·ridrnnn dt" 4411 

' . ( o Estndo do Marnnhão uu 
no Pan·1un:1\ m :.110-grosSc~n~l' 11 s ul-malo•grossens;;-: 

hi c mqÜ\'nta hl•r1;1r · .. !-.t' kx·aJizadµ no poligllfK) 
da!t Sc'c:1:-. ou '1 k'slt· do \lkmli no de 44·~ W. do Est:1do do 
~l:iranh:io: ~ · / 

. . c l 1rin.1a h·.xtm\'!.Lf.: tx: :.iliz:1.::lu t" ll\ qualqul~r ú ll · 
tra lt'grnu lk1 Pais: 

11 - :ire:1 ck 1w1.

7
•p•a~ i10 ix·nn:meme: árl':l prv­

k·cidu nos k' nuos dos arl:-, 2:: e 3'l dt"Sl:\ Lei. coh1.•n:1 ou 
n:lo pnr wgl'laç:lo na11vu, 1)hl a unção amhii: n1al d1.• prl'· 
Sl'r\·ur os rl'l:urso.s h1dn],:o. a pais, gem. a estabilidnde ~c.'0 -
ló~te'a. :l h10.:ILvl~rs1dHlk' . 1 fluxo l'mço dl· fauna l' ílora. 
pr:,1~~l'l" 1.1 ::.li l, , 1.· a ... :-c.r 1,u u ii...' ll •t':-iar Jas popui a.,_-.',.,:;, 
human:1~: 

l!l - !~1.•sc n ·. l.l·twl: .irl·· localizada no lllll' i"lur 
ele uma propnccbde m po:s.:.· rura exc,·1u:1da :1 .:k' píl' 
5erva:;:io p·,:rrn:~Ol-n.k·. / íll.'t'l'SSá1~a at U!,o_ .sus~entavd dos 
1\·cur!.os na1ura1s. a ·ons,.:rvaçao ,: 1.'ah1hta1;ao dos pro• 
çc~sus l'1.'olo~J\'{1s. ú 'D11s1.•1 ~·a,·:)o da hit)divcrsid:1Jv ,, :111 

ahngo 1,.• Jllo\~·,·ilo dl' founa t' flo ra n.1 ivas; 

1111) 

bJ ;b o ras 1.'~St'ni.· i~t1!,. (k .jn ra-t"slrutur:1 .:kst1 -
n,1d,1s ,,o!,. s1.'rviçJ s .pühlicos d1.· 1r;1nspo { · sanc.an1t•n1ll 1.' 

1.'nl·rgia: t' / ~ 
e) d1.' m;lis obras . planos. ati.vidades o u proji:- tos 

prt•vistos t'm r'5oluç1.io do Con!.t"lho Na'cional de.~ Ml'lO 

.Amh1en1<• • C? <AMA : à 
V 1,~1111..·i·t>ss,' SOl'ia l: 

a)J.,s a ti,·idm.lt"s imprl·sc.- md iw15 â pro1c.~,·,Ml tia 
ink·,gridudt· 

1 
;1 ve-gl'tm;1iu nati\'i\. cai s comp : prt>ven'i:ã<;> , 

çombtfü' t'_ (.mntrol? do fogo: con1roll' ~a. c.1osao. ~n:-ad1-
ç11i; :II, de m ·:1.~or,1s ,, JlfOt,,,·ao d~ plantios com espn·i::·s 
nu\1\·1,1:,,. ú1,romll' r1.•suh1,·:lo du CON ,\MA: \ 

h1 :is :.1tn·1d:1d~•s d~· m,in. .. ·jo a~ro ort'stal sus -
1:nun:-I p :i:: -:'::d a., n.i 1~·:qut•na proprit!dad:- o u rxi:-:,, t rur:1! 
:am1ilar. qu, n{10 d1.'S\':U"a1.·1N1zem :i l'olk•nurn v ~gt'lal ~· n:li.1 
p1t.1udrqu·~·1~1 :1 Ílln\·àu :unhk'niJ! d:i :.1r1.•:1: e 

. . I e.•) d~ma1s _obras, pl:u~os. ulividadt's o\u proj~los 
dd1mdqs l'lll resolu\' ;10 do C'O;-..;AMA: 

VI - Amazónia Lxg,d: os E!i.13'.los do Acri: . Par:.i. 
A/11.lioha's: f<or:limti, Ront!Urfüt. 'A'mapi1 l' M:Ho 11rn:-:-n ~ 

_ • • _ ·. ,:s· .-~~~•§· _s.1_t1~a~~,. .:1g ·i:i"':1"1t•.cio ' p~~il~t.:'l_1\: l:1~ ~- _do~ F.~1:1do~ 

1 

SENADO FEDER4L 
Sutis Co d 1 .f\ . o . .. og/s/. do C. 1l , , 
M,l/ __ \.L .. t1 - 1 ' e- ~ J. l ~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-35, DE 26 DE füLHO DE 2001. 

Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento 
dos militares e dos servidores do Poder Executivo 
Federal, inclusive de suas autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza 
jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo 
municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da 
Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências 
para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos 
para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos 
ou especiais. 

§ 1 º É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à 
remuneração, ao provento ou à pensão. 

§ 2º O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de imposto de 
renda ou de contribuição para o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à saúde. 

Art. 2º O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença entre as 
despesas realizadas com transporte coletivo, nos termos do art. 1 º, e o desconto de seis por cento do: 

I - soldo do militar; 

II - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda 
que ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial; 

III - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de 
servidor ou empregado que não ocupe cargo efetivo ou emprego. 

§ 1 º Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do soldo ou 
vencimento proporcional a vinte e dois dias. 

§ 2º O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da despesa 
efetivamente realizada com o transporte, nem superior àquele resultante do seu enquadramento em tabela 
definida na forma do disposto no art. 8º. 

§ 3º Não fará jus ao Auxílio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que realizar 
despesas com transporte coletivo igual ou inferior ao percentual previsto neste artigo. 

Art. 3º O Auxílio-Transporte não será devido cumulativamente com beneficio de espécie 
semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de indeniza-ç-ã~ 0;.u--aux.í-liG- pag.o-so 

• ,...1 ,J J :. e L 1.. ,-~ i:.L 
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2. 

mesmo título ou idêntico fundamento, exceto quando o servidor ou empregado acumular licitamente outro 
cargo ou emprego na Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União. 

Parágrafo único. Nos casos de acumulação lícita de cargos ou empregos em que o 
deslocamento para o local de exercício de um deles não seja residência-trabalho por opção do servidor ou 
empregado, poderá ser considerado na concessão do Auxílio-Transporte o deslocamento trabalho­
trabalho. 

Art. 4º Farão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados que 
estiverem no efetivo desempenho das atribuições do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando 
o órgão ou a entidade proporcionar aos seus militares, servidores ou empregados o deslocamento 
residência-trabalho e vice-versa, por meios próprios ou contratados com fundamento nas exceções 
previstas em regulamento, bem como nas ausências e nos afastamentos considerados em lei como de 
efetivo exercício, ressalvados aqueles concedidos em virtude de: 

I - cessão em que o ônus da remuneração seja do órgão ou da entidade cedente; 

II - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser o 
regulamento; 

III - júri e outros serviços obrigatórios por lei. 

Parágrafo único. Não será devido o Auxílio-Transporte pelo órgão ou pela entidade de 
origem ao servidor ou empregado cedido para empresa pública ou sociedade de economia mista, ainda 
que tenha optado pela remuneração do cargo efetivo ou emprego. 

Art. 5º O pagamento do Auxílio-Transporte será efetuado no mês anterior ao da utilização 
de transporte coletivo, nos termos do art. 1 º, salvo nas seguintes hipóteses, quando se farão no mês 
subseqüente: 

I - início do efetivo desempenho das atribuições de cargo ou emprego, ou reinício de 
exercício decorrente de encerramento de licenças ou afastamentos legais; 

II - alteração na tarifa do transporte coletivo, endereço residencial, percurso ou meio de 
transporte utilizado, em relação à sua complementação. 

§ 1 º O desconto relativo ao Auxílio-Transporte do dia em que for verificada ocorrência 
que vede o seu pagamento será processado no mês subseqüente e considerada a proporcionalidade de 
vinte e dois dias. 

§ 2º As diárias sofrerão desconto correspondente ao Auxílio-Transporte a que fizer jus o 
militar, o servidor ou empregado, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, 
observada a proporcionalidade prevista no § 1 º. 

Art. 6º A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo 
militar, servidor ou empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do 
art. 1 º. 

§ 1 º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este 
artigo, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal. 

§ 2º A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que 
ocorrer alteração das circunstâncias que fundamentam a concessão do beneficio. 
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Art. 72 Os contratados por tempo determinado na forma da Lei n2 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993, e os militares contratados para prestar Tarefa por Tempo Certo na forma da Lei n2 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, fazem jus ao Auxílio-Transporte instituído por esta Medida Provisória, observado o 
disposto no art. 22• 

Parágrafo único. Os contratados por tempo determinado na forma da Lei n2 8.745, de 
1993, que forem remunerados por produção, não farão jus ao auxílio-transporte de que trata o caput deste 
artigo, e ao auxílio-alimentação a que se refere o art. 22 da Lei n2 8.460, de 17 de setembro de 1992. 

Art. 82 A concessão do Auxílio-Transporte dar-se-á conforme o disposto em regulamento, 
que estabelece;rá, ainda, o prazo máximo para a substituição do Vale-Transporte pelo Auxílio-Transporte 
em pecúnia, condicionado seu pagamento inicial à apresentação da declaração de que trata o art. 62 . 

Art. 92 A partir do mês de fevereiro de 2001, o pagamento da remuneração dos militares e 
dos servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem como dos 
empregados das empresas públicas, das sociedades de economia mista e das demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamento 
destas despesas, será efetuado segundo regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 

§ 12 A regulamentação de que trata o caput deste artigo não poderá estabelecer data de 
pagamento posterior ao segundo dia útil do mês subseqüente ao de competência. 

§ 22 Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva de 
trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou acordo 
coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 1 O. O disposto no art. 92 aplica-se aos proventos dos aposentados, aos soldos dos 
militares na reserva e às pensões devidas a beneficiários de servidor e militar falecido. 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

2.165-34, de 28 de junho de 2001. 

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Ficam revogados o§ 12 do art. 12 da Lei n2 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e o 
art. 62 da Lei n2 8.627, de 19 de fevereiro de 1993. 

Brasília, 2 6 de julho de 2001; 1802 da Independência e 1132 da República. 

Referenda eletrônica - Silvano Gianni 
MP-2165-35(L) 
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Mensagem n2 7 7 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisóriª- n2 2.165-35, de 26 de julho de 2001, que 

"Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento dos militares e dos servidores do Poder 

Executivo Federal, inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 

economia mista, e dá outras providências". 

Brasília, 2 6 de julho de 2001. 



E.M. nQ 00319 

Em 24 de julho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória nº 2.165-34, de 28 de junho de 2001, que institui o 
Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento dos militares e dos servidores do Poder Executivo 
Federal, inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
mista. 

A presente propos1çao tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelos Senhores Ministros de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Defesa e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá 
referenda na forma do Decreto nº 3. 723, de 1 O de janeiro de 2001 . 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República, interino 



~ 
LEGISLAÇAO CITADA 

LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

Institui o Vale-Transporte e dá outras providências. 

Art. 1 º - Fica instituído o Vale-Transporte, que o empregador, pessoa física ou jurídica, poden'[ 
antecipar ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice­
versa, mediante celebração de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na forma que vier 
a ser regulamentada pelo Poder Executivo, nos contratos individuais de trabalho. 

§ 1 º - Equiparam-se ao trabalhador referido no caput deste artigo, para os benefícios desta Lei, 
os servidores públicos da Administração Federal direta ou indireta. 

2º - A concessão do Vale-Transporte cessará caso a convenção coletiva ou o acordo coletivo de 
traball1o não sejam renovados ou prorrogados. 

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender 
à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá 
outras providências. 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 

Concede antecipação de reajuste de vencimentos e 
de soldos dos servidores civis e militares do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão de auxílio-alimentação a servidores civis dos órgãos da 
Administração direta, autárquica e fundacional sujeitos à jornada de trabalho de quarenta horas semanais, 
observados os seguintes procedimentos e critérios: 
I - alternativamente, a concessão de tíquetes ou a contratação de serviços de terceiros; 
II - reembolso de parcela de custo do benefício pelo servidor, em índice proporcional à sua remuneração; 
III - inacumulabilidade do benefício alimentação com outros de espécie semelhante, tais como auxílio cesta­
básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxilio-alimentação; 
IV - diferenciação do valor do benefício em razão do efetivo custo de refeição nas diferentes localidades. 
Parágrafo único. O auxílio-alimentação não será, em hipótese alguma: 
a) pago em dinheiro; 
b) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 
c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura. 

·········· ··· ··· ··· ································· ··· ···· ··· ········· ··················· ···· ····························· ·············· ··· ······ · 



LEI Nº 8.627, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993 

Especifica os critérios para reposicionamento 
de servidores públicos f ederais civis e militares 
e dá outras providências. 

Art. 6° O pagamento da remuneração, proventos e vencimentos dos servidores públicos federais civis e militares será 
efetuado até o último clia útil cio mês referido, clevenclo o Poder Executivo regulamentar o presente artigo até 31 ele 
dezembro de 1993. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-34, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Institui o Auxílio-Transporte , dispõe sobre o pagamento dos 
militares e dos servidores do Poder Executivo Federal , 
inclusive de suas autarquias, fundações , empresas públicas e 
soc iedades de economia mista, e dá outras providências. 



Aviso n2 8 39 - C. Civil. 

Brasília, 2 6 de julho de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2.165-35, de 26 dejulhode2001. 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 211/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 1 f"I 0-g /2001 
,. 

Brasília, 16 de agosto de 2.001. 

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na 

indicação dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da 

Medida Provisória nº 2.165-35, de 26 de julho de 2001, que "Institui o Auxílio­

Transporte, dispõe sobre o pagamento dos militares e dos servidores do Poder Executivo 

Federal, inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 

economia mista, e dá outras providências", ficando assim constituída: 

TITULARES 

Jonas Pinheiro 

Romeu Tuma 

Atenci sa en , 

J{u (l 

SUPLENTES 

Francelino Pereira 

Freitas Neto 

HUGO NAPtJLEÃO 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EDISON LOBÃO 

Presidente do Senado Federal, em exercício 
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